
Prefeitura Municipal de Salto
Rua 9 de Julho, 1053 - Cantro - Fone (011) 483-4333 ■ Telex (011) 79630 
Caixa Postal 4 - CEP 13320 - SALTO - SP - CSC 46.634.507/0001-06

LEI NR, 1.527/9E

EUGENiQ COLTRü, prefeito Municipal de 
Salto, Estado de São Paulo, usando das atrlbuiçfles due 
lhe são conferidas por Ie I ,

FAZ SABER, que 
aprovou e ele sanciona e promulga a

a Câmara Municipal 
seguinte I e i :

Artigo i. - Fica p Poder
autorizada a PERMITIR o USO por terceiros, dos

Executivo 
relógios

colocados na Avenida 0. Pedro nu trecho compreendido
entre a 
podendo 
critério

Praça XV de Novembro e Rua Marechal Oeodoro, 
nos mesmos serem colocados propogandas a 
do PERMisslONâRi , e devidamente aprovadas

pelos órgãos técnicos da Municipalidade.

Parégraio ünico - Em contrapartida, peia 
colocação da propaganda de que trata este artigo, fica o 
PERMISSI ONARI0 obrigado a nrocetíer a manutenção dos 
referidos relogios, obrigando-se a manter os mesmos em 
perfeito funcionamento, enquanto perdurar a permissão de 
que trata esta Lei.

data de sua 
contrário.

Artigo 5, - Esta Lei 
publlc a c a o , revogadas

entrará em vigor 
as dispc sicfles

na 
em

publiçada
Pr efeI tu ra

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO 
em 28 .0-e janel ro de 1991
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